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DECRETO Nº. 140/2016 

DATA: 04/07/2016 

                                           

 O Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com a Lei Municipal nº. 374/2004, em seu artigo 102, 

 

R E S O L V E: 

 

  Art. 1º - Fica concedida, LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO aos servidores 

públicos municipais abaixo relacionados, pelo período de 03 (três) meses a partir de 02 de julho de 2016 até o 

dia 02 de outubro de 2016. 

NOME IDENTIDADE CPF CARGO 

Altair Savoldi Wrublack 5.887.186-9 PR 787.238.259-87 Coord. De Controle Interno 

Antonio Moreira de Jesus 7.360.341-2 PR 881.341.569-91 Motorista 

Arcindo Ferreira Valcarenghi 6.000.394-7 PR 839.481.559-68 Motorista 

Gerson Silva 5.076.335-8 PR 717.719.569-68 Técnico em Contabilidade 

Percio Paulo Provin 6.992.300-3 PR 017.392.369-04 Motorista 

Thalita Onetta Muller 6.992.262-7 PR 058.174.199-47 Psicólogo 

 

 Art. 2º - Os licenciados deverão apresentar certidão do registro da candidatura, fornecida pelo 

cartório eleitoral. 

 Art. 3º - Caso o servidor desista de concorrer ao cargo eletivo para o qual registrou sua candidatura, 

deverá retornar ao serviço imediatamente, sob pena de desconto da remuneração dos dias correspondentes. 

      Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

            Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 


